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DECRETO N.º 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

REVOGA O DECRETO N.º 1.353/2016 DE 

12 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE 

REQULAMENTA A INCORPORAÇÃO DE 

DÉCIMOS DE DIFERENÇA PECUNIARIA POR 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 

 
 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, 

Estado de São Paulo, no uso suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de rever situações e 

reestruturar a Administração Pública Municipal, modernizando a 

gestão e preparando-a para os desafios atuais e futuros; 

 

CONSIDERANDO que a despesa total com o pagamento dos 

servidores não poderá exceder os percentuais, da Receita Corrente 

Líquida do Município, estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

 

CONSIDERANDO que as incorporações na forma como 

regulamenta o Decreto n.º 1.353/2016 estão elevando o custo das 

despesas com pessoal, ultrapassando o limite estabelecido pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal;  

 

CONSIDERANDO a redução dos repasses Federais e 

Estaduais, em função da atual situação financeiro-econômica do 

país, e a necessidade de adequação dos gastos com salários e 

encargos; 

 

CONSIDERANDO o dever do gestor em zelar pelos recursos 

públicos e observar, restritamente, a legislação pertinente de modo 

a evitar a violação dos princípios da Administração Pública; 
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DECRETA: 
 

 

ARTIGO 1º - Fica expressamente revogado o Decreto n.º 

1.353/2016 que regulamenta a incorporação de décimos de diferença 

pecuniária por servidor publico municipal. 

 

ARTIGO 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos passam a viger a partir de 02 de janeiro 

de 2017. 

 

ARTIGO 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA  

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM  

    Chefe de Gabinete 

 

 

 

http://www.guatapara.sp.gov.br/

